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, CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
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ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 015/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 
CONTRATO N°015/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 015/2021, CUJO 
OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA  AREA  DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  
SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO (SISTEMA DE 
PROTOCOLO LEGISLATIVO, SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE 
BANCO DE LEIS, SISTEMA INIBIDOR DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE 
PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA) 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO, ATENDENDO 
AS CARACTERISTICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA-BAHIA. 

DATA -27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONTRATADO(S) 

EMPRESA  
PROJECT  SOLUÇÕES  TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N° 16.539.840/0001-67 
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ESTADODABAHIA 

___ CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CEP: 48370-000 

CNP,71 13.255.625/0007-46 TeldSax:(72) 3427-1363 / 427-1779 
E-ma] cmesplanada0gmail-com 

\‘,,...ttILOVEITJUS/77Z 

Esplanada - Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

De: Sra. Quezia Almeida Amaro 
Diretora 

Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhora Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N° 
015/2021 da empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ N° 16.539.840/0001-67, contratada para prestação de serviços 
técnicos na  area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de  
Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de 
tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, 
sistema de painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) instalação, 
configuração, treinamento e parametrização, atendendo as características da  Camara  Municipal 
de Esplanada-Bahia, de acordo com as disposições do Pregão Presencial n° 001/2021 e com a 
proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

I — HISTÓRICO 

A empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA foi contratada através do Contrato 
n°. 015/2021, decorrente do Pregão Presencial n° 001/2021 que tem como objeto a prestação de 
serviços técnicos na  area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de 
uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, 
sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) 
instalação, configuração, treinamento e parametrização, atendendo as características da  Camara  
Municipal de Esplanada-Bahia. 

O Contrato n° 015/2021, no valor de R$ 11.600,00 (Onze mil e seiscentos) mensal, foi assinado 
em 09 de fevereiro de 2021. 

O 1° Termo Aditivo de Prazo foi assinado em 01.01.2022 à 31.12.2022. 

O 2° Termo Aditivo de Prazo foi assinado em 01.01.2023 a 31.12.2023. 
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ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CFP: 48370-000 

ONPJ: 13.255.62510001-46 Te1efax:(75) 7127-7363 / 427-1779 
E-mAil: cmesplanada@gmaitcom  

0 3° Termo Aditivo de Prazo foi assinado em 01.01.2024 a 31.12.2024. 

Ha necessidade de manter os serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, 
para fornecimento de licença de uso de  Software  de Gerenciamento do Processo 
Legislativo(sistema de protocolo legislativo, sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de 
leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  push  e 
sistema de comissão participativa) instalação, configuração, treinamento e parametrização desta 
Câmara exigindo que contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 4° 
Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com inicio em 01/01/2025 a 31/12/2025. 

A Cláusula Quarta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no 
valor do preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, 
nas mesmas condições e pregos, após consulta do Secretário de Gabinete conforme documento 
anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual 
na seguinte dotação: 

01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001- 3.3.90.39.00 - OUTROS 15000000-  
GESTÃO E SERVIÇOS DE RECURS  OS NÃO 
MANUTENÇÃO DAS TERCEIROS - PESSOA VINCULADOS DE 
AÇÕES DO PODER JURiDICA IMPOSTOS 
LEGISLATIVO 

VALOR GLOBAL: R$ 139.200,00 (Cento e trinta e nove mil e duzentos reais) 

Atenciosamente, 

(1.2).1/14t4 AirridA ftnuü 
Qviezia Almeida Amaro 

Diretora 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa rourinho, 0/N, - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmesplanada0gmail.com  

Esplanada - Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

A Empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os 
serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de 
uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, 
sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) 
instalação, configuração, treinamento e parametrização e ainda a existência de previsão da 
possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO N° 015/2021, na Cláusula Quarta do 
citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse 
em manter o citado contrato pelo prazo de mais 12 (doze) meses, nas condições ajustadas 
originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Respeitosamente. 

4jer rn Arra/a) 
ezia Almeida Amaro 

Diretora 
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Comunicado 

Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

A Empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração 
de manter os serviços técnicos na  area  de Soluções Integradas em Tecnologia, 
para fornecimento de licença de uso de  Software  de Gerenciamento do Processo 
Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de tramitação legislativa, 
sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema 
de painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) 
instalação, configuração, treinamento e parametrização e ainda a existência de 
previsão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO N° 
015/2021, na Clausula Quarta do citado instrumento contratual, vem a  Camara  
Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 
Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, 
responda expressamente a presente consulta. Respeitosamente 

Salvador, 26 de dezembro de 2024. 

„ 
Ma skf Cria 

Diretor Exe tivo  

rill 39.84010001-0 
PROJECT  SOLUÇÕES TECNSLÓGICAS LTOk 

R. ALCEU AlAtW.Criri LiMA, N3O66S 
AÏE&CA rtiTIEVAES;R!AL, SALA 413 

'CAMINHO  OAS  AntM, CEP.: 41.3282
.
3 

s tvp.Dr riA 

71 3565.6015 
senow,proi3OICC,ISUR.Contbr 

$lsahlcou ottrert,v,  
ele'  s.psWs1& Ass  

Lias  gu,o, - - 
Cep, 41 bio fig 
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ALTERAÇÃO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (EIRELI) EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL  
"PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA"  

MARCUS  FABIO  ISAAC  CRUZ, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da CNH sob o n". 1969975108, expedida pelo DETRAN-13A, inscrito no  
CPU'  no. 900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n". 212  Apt.  202, 
Candeal, Salvador — BA, CEP 40.296-530, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  "PROJECT  CONSULTORIA EIRELI"  coin  sede na 

Avenida Estados Unidos, n° 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, Salvador — 

BA, CEP 40.010-020, devidamente registrada na JUCEB, sob NIRE n" 29 6 0032356-5 e 
inscrita no CNPJ  soh  o n" 16.539.840/00(11-67, resolve alterar c transformar a Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade Limitada Unipessoal. 

CLAUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL 
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, sob a Razão Social  "PROJECT  SOLUÇÕES 
TECNOLÓCICAS LTDA", com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA — SEDE 
Altera-se a sede da sociedade para: Rua Alceu Amoroso Lima, 668,  Edit America  
Multiempresarial, Sala 413, Caminho das Arvores, Salvador — BA, CEP: 41.820-770. 

CLÃUSUI A TERCEIRA — CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social da EIRELI no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), passa 

a constituir o Capital da Sociedade Limitada Unipessoal, sendo divididos em 360.000,00 

(Trezentos c Sessenta Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais pelo sócio único, distribuídas da seguinte 

forma: 

SÓCIO  QUOTAS % VALOR R$ 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 360.000 100 360.000,00 

TOTAL 360.000 100 360.000,00  

CLAUSULA QUARTA — ADMINITRAÇÃO 
A administração da sociedade, caberá isoladamente ao sócio único  MARCUS  FABIO  ISAAC  

CRUZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do seu nome empresarial. 

Parágrafo Primeiro. A sociedade poderá constituir procuradores para a pratica de quaisquer 

atos, cuja procuração tenha Em especifico e prazo de validade limitado ao máximo  dc  1 (um) 

ano, exceto as procurações  ad  judicia que poderão ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo. Poderão assinar eventuais alterações no presente Contrato Social o 

representante legal do sócio único ou mandatário constituido através de procuração com fim 

especifico. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (E1RELD EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL  
"PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA" 

Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social por Transformação  dc  Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal.  

MARCUS  FABIO  ISAAC  CRUZ, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
CNI-i sob o n". 1969975108, expedida pelo DETRAN-BA, 
inscrito no CPF n°. 900.882.045-53, residente e domiciliado na 
Alameda dos Antinios n". 212  Apt.  202, Candeal, Salvador — 
BA, CEP 40.296-530. 

Resolve constituir a Sociedade Limitada Unipessoal, conforme cláusulas e condições a seguir. 

CIA/WM./LA  PRIM  EIRA — RAZÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a Razão Social:  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE 
A sociedade tem sua sede na. Rua Alceu Amoroso Lima, 668,  Edit  América 
Multiempresarial, Sala 413, Caminho das Arvores, Salvador — BA, CEP: 41.820-770. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por Objeto Social: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customiziveis; consultoria em tecnologia da informação; desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não custominiveis; suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; aluguel de máquinas e equipamentos 
para escritório e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 
customiztiveis; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis; 
6204-0/00 - Consultoria cm tecnologia da informação; 
8599-6/04 - Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (EIREL1) EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL  

"PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA" 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 

0 Capital Social é de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) divididos em 360.000 

(Trezentos e Sessenta Mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais pelo sócio único, distribuídas da seguinte 

forma: 

SÓCIO  QUOTAS Vo VALOR R$ 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 360.000 100 360.000,00 

TOTAL 360.000 100 360.000,00  

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade do sócio  Calico  é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo. Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabi I idade e 

impenhorabilidade. 

CLAUSULA QUINTA — ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade, cabe isoladamente ao sócio único  MARCUS  FABIO  ISAAC  
CRUZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do seu nome empresarial. 
Parágrafo Primeiro. A sociedade poderá constituir procuradores para a pratica de quaisquer 

atos, cuja procuração tenha fim especifico e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) 

ano, exceto as procurações  ad  judicia que poderão ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo Segundo. Poderão assinar eventuais alterações no presente Contrato Social o 

representante legal do sócio único ou mandatário constituído através de procuração com fim 
especifico. 

CLÁUSULA SEXTA — RETIRADAS "PRÓ-LABORE" 

O sócio Único administrador, fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA — FILIAL 

A sociedade não possui filiais, podendo constituir a qualquer momento e em qualquer parte do 

território nacional. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA  (HAREM)  EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL  
"PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA" 

CLAUSULA NONA - DESIMPEDIMENTO 
O sócio único administrador, declara sob as penas da lei que não está incurso em nenhum dos 

crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade cm virtude de 

condenação criminal, nem esta sendo processado nem condenado  ern  crime falimentar,  dc  

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 

propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA -EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercicio da sociedade, em 3 l de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio 

único, os lucros ou perdas apuradas 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO 
EM RELAÇÃO A SOCIEDADE 
Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade continuará suas atividades com os herdciros 
e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres  sera  apurado liquidado  corn  base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada  ern  balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE 
A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer momento por iniciativa do sócio único, que nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 

liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio 
remanescente  sera  integralmente incorporado ao patrimônio do sócio único. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador - BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste presente contrato. 

E, por ficar assim ajustado, o sócio único assina o presente Instrumento de Alteração Contratual 

por Transformação, em 1 (uma) via. 

Salvador - BA, 21 de julho de 2022. 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ  
Sócio Administrador 
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HIRE 29205375248 
CNPJ 16_539.840/0001-67 
VERTIFICO 0  REGISTRO  FM 04/08/2022 
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NOME DA EMPRESA  PROJECT  SOLUCOFS TECNOLOGICAS LEDA 

PROTOCOLO 225410249- 04/08/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 

ASIIMPAO 0100AL NOTE 
OteldalarallO StADWA. TigAIMM  

BAHIA 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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Nuseao DE WISCRoca° 
16.539.840/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l 
DATA  DR 

 

CADASTRAL  

PORTE 
ME 

TrruL000 ravapi FCIMENTO (MOM OE FONTASIRI  

DATA DA SITU/CAD ESN-CAL  SITUACTROESREC  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l

Noe  (APRESARIA!  

iaROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

ur 
BA  

MEN CIPIO 

41.820-770 SALVADOR 
DARROOISTRIITO 

CAMINHO DAS ARVORES 

ITS FPONE 

(71) 3241-0355 
ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTATOCBARRETOAC.COM.BR  

DATA DA 

; 11 Acila  CAD'S-MAL  211/07/2  
1

5t,  LOCk) cAdisnam 
ATIVA 

I_ 

 VC,  I M) DE SOLAR/SO PREPOTRN. 

DIGOC DERCRIÇÃO DA Annowt LCONOIRCA RRRICIPAI 

7020-4-00 - Atividades de consultoria  am  gestio empresarial, exceto consuaria Males. especifica 

ccoeoc DESORIÇ000AEMTNOPOES MOR SRCUNDAROS 

7743-140 Aluguel de máquina e equipamentos para  evaded°,  
62.03-1-00 -Desenvolvimento e Ilcenciamento de programas de computador nio-tustomiaveis 
62.09-1-00 -Suporte  tank°,  manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.19-9.99 -Prepareao de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especlficados 
anteriormente 
62.024.00 -DesenvolviMento e licenciamento de  pregnant  de computador customiavels 
62.04.0-00 Consultoria em tecnologia da Info/mega 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenclai 

CONGO C ORSCRIpRO OA NATURLCAJUROICA 
206-2 Sociedade Empresária  Unlade  

rE
OMPi ESPETO 

DIF  AMERICA  MULTIEMPRESARIAL 
SALA 413 

OGRO)DURO 
R ALCEU AMOROSO LIMA 

NUM to 

000668 

ENTE  FEDERATNO RESRONSEVEL IEEE) 
1.•••• 

Comprovante de hiscrição e de Situaçao Cadastral https:Rsolucucareccaa.1 •nda.gov.br icoNicapjrevaitnpjreva_Comprovante  asp  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO F DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022 

Emitido no dia 09/01/2024 es 10:17:55 (data e hora de  Brasilia). Papilla.  1/1 

CONSULTAR C/SA .0 VOLTAR BIMPRIMIR 

A RF8 agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ptcp.nqui. 

I of 2 09 0112024. 10.1 h 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 16.539.840/0001-67  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:02 do dia 04/12/2024 chora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2025. 
Código de controle da certidão: 8BAC.043D.61381.6603 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 
Certidão n°: 83762919/2024 
Expedição: 04/12/2024, as 09:05:36 
Validade: 02/06/2025 - 180 (cento e oiLenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  16.539.840/0001-67, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da COJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

ImFoRmAgko IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 16.539.840/0001-67 

Razão 
Social: PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: R ALCEU AMOROSO LIMA 668 SALA 413 / CAMINHO DAS ARVORES / 
SALVADOR / BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/12/2024 a 14/01/2025 

Certificação Número: 2024121602271982847904 

Informação obtida em 24/12/2024 16:36:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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RAZÃO SOCIAL  

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA  

CNPJ 

16.539.840/0001-67  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

197.379.595 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/12/2024 09:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  de ll  de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245244690 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município  dc  Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 
Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA NI' 000668 - CAMINHO 

DAS ARVORES, SALVADOR/BA - CEP: 41820770- EDIF  
AMERICA  MULTIEMPRESARIAL SALA 413 

Número da Certidão: 1672275 

certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos 
do  art.  8', da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de 
Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão judicial que 
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou 
ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Divida Ativa do Município com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  8°, da Lei n° 7.186, de 27  dc  dezembro de 
2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em 
processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários 
administrados pela SEFAZ e a inscrições em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, 
inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou imóvel(is) 
em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no  art.  279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos 
da Certidão Negativa. 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa 
quaisquer dividas do sujeito passivo que vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço https://scfaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida as 09:01:17 horas do dia 04/12/2024. 
Válida ate dia 03/01/2025. 

Código de controle da A889.0947.8331.4958.34F2.619A.0478.EE81 
certidão: 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2024 

RAZÃO SOCIAL:  PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

NOME FANTASIA:  PROJECT  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CGA: 428.976/001-12 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 000668, EDIF  AMERICA  

SALA 413- CAMINHO DAS ARVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MULTIEMPRESARIAL 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 

70204/00 20/07/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizaveis 

6202-3/00 20/07/2012 

Consultoria em tecnologia da informação 6204-0/00 20/07/2012 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 7733-1/00 10/02/2016 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizaveis 

6203-1/00 10/02/2016 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

6209-1/00 10/02/2016 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

8219-9/99 10/02/2016 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04 10/02/2016  

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 391214 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 20/07/2012 DATA DE IMPRESSÃO: 09/01/2024 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar,  observer  TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE 43CD2FC80A38607965F17A78570A88D7 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda 
(htlp://www.sefaz.selvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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er 
7/. 

A SILVA SEVERO 

Presidente do r Legislativo de Cris/if:tolls — BA 

75 99934-6839 

ESTA DO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CR1S6POLIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa  PROJECT  CONSULTORIA 

ME, inscrita no CNPJ sob o nia 16.539240/0001-67 localizada na Av. Estados Unidos, n9  397, Sala 

808,  Edit  Cidade do Salvador, Comercio, CEP 40.010-020, Salvador — BA, executou 

satisfatoriamente a CÂMARA MUNICIPAL. DE CRISOPOLIS - BA,  CNN  n9  16.132.474/0001-27 os 

objetos constantes da rela(go abaixo, dentro dos prazos contratados: 

CONTRATO: 0003PP/2019  

LINK  DO EXTRATO DE CONTRATO: 

    

      

      

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

1 Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas. 
2 Sistema de Tramitação Legislativa. 
3 Sistema inlbidor de duplicidade de Proposição Legislativa. 
4 Sistema de Banco de Leis. 

Sistema MOBILE de transparência legislativa. 

6 Sister—•  ""c° ;7--^ "4 "‘ ornn!inciamento e Ata. 

7 Sisterna 7..;;;21LE  :lc  ¡cr.:To:lament() de Sessão e Ata. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Crisópolis - BA, 07 de fevereiro de 2020. 

Rua Zaia Almeicla SiN CNKt. I 32.474;0001-27 00ax75--90 t 4097 I .... 
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aurfeara. 27 de dczerabro etc 2019 Ana tV.EthçâoCOOO9 C-  'demo 1 Ott/v:3 Offccal do Misiskipie DO 5 

 

Camara Municipal de Crisópolis 

ADO 45.4, aAHL 

MARA MUNICIPAL DE CRLSÓPOLIS 

CAMARA MUNICIPAL DE CRISOF'OtIS 
CNPJ pr 16.132.414/000142  

EXTRATO DO CONTRATO Pt oCaPPactis 

dot  Mun44pai de Ce.sOpoei 
ernado •-29  SOO  DO Ot4e10 

técry,ccrs rta 
TV e keno 

o emlalacdo 
a Mender es 

27;12/2019 

Conlrate N 003PP,2010 ;;:orgratante. 
Contrwado P;'.o,e0 C.:oen;..11c4;4.7FIcel 
Cottrataçat, Se'infreta espicaraneo;t4.  
orca  de Sot4fici-Qkt,egra•dai crtT&ne4 —  
de oso de Softwiii*: $' ÇratiartÕ p 
c.c...rflurape, supti 
neCesrlidaleS di t 
Vger.cla 27)12;2020 

ManuIoneaD e 
tee» rfM 

di.S-tia-Severe" 
r 

71 Rua Dr Lc?.. 
crncr,unort  

a S:N. CR"Si fXkx-03,7 
tit  Cr-p4 AtAX Linkipoits- 81 

Rua C.anne .! S. Cent° Constoobs-as 

Inn trnascodki erne/not org tor  
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E MAERC4b PIRES DE ALMEIDA 

ESTADO  OA  BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 
ENPJ:16.233.447/H101-40 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos, a pedido da interessada e para  tins  de prove, que a empresa  PROJECT  

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nP 16.539,840/0001-67 localizada na Av. Estados 
Unidos, tle 397, Sala 808,  Edit  Cidade do Salvador, Comercio, CEP 40.010-020, Salvador — BA, 
executou satisfatoriamente ã CÂMARA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS - BA, CNPJ 

16.233.447/0001-40 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos 
contratados: 

I CONTRATO: CT0042020 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

1 Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas. 
2 Sistema de Tramitação Legislativa. 
3 Sistema inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa. 
4 Sistema de Banco de Leis. 
5 Sistema MOBILE de transparência legislativa. 
6 Sistema  WEB  de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata. 
7 Sistema MOBILE de gerenciamento de Sessão e Ata. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Eunapolis - BA, lode  dezembro  de 2019. 

Presidente do Poder Legislativo de Eunipolis — BA 

73 99939-8011 

Avenida Arnilina Melee Rile 549- fitS Barges - Eurtipelle/Re 
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CÂMARA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 
CNPJ: 16.233.447/000140 

EXTRATO DE CONTRATO 
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL PP0112019SRP 

E A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP0072019 

CONTRATO N.': CT0042020 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 

CONTRATADO:  PROJECT  CONSULTORIA  EIRELI mails no CNPJ/CPF sob o nn 
16.539.840/0001-67. 

MEW:  Contratação de empresa especializada para  loom,*  de  Software  via  web  e mobile oe 
apoio e transparência ao legislativo 

PROJETO/ATIVIDADE: 01 031.101.2002 
ELEMENTO: 3.3.90.39 
FONTE: 00 

Manutenção  cos  Serviços da  Camara 
Quires  Serviços de Terceiros Pessoa Jundica 

FUNDAMENTO: tel 8666 de 21 de Junho de 1993. 

VIGÊNCIA: 03/01/2020 a 01/10/2020 

VALOR MENSAL: RI 11 000.00 (onze reais) 

VALOR TOTAL ES71MADO PARA 09 (nave)  mean:  RS 99.000 00 (noventa e nove mil reais) 

FORO: Comarca Eunapoes 

1)r.ii,11!:;:is (Li 

LEGISLATIVO Eundpolis 
•-lowa 

20 de =1:re 202C 
3 -Ano  • He tip:.  

CERTWICAÇA0 DIGITAL tig7sTFZME7MC I UVROAROSO 
ed400  encontre-se  no site oboist  deste  ante 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISIATIVO, 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO, 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO  WEB  

Unidade 

01 

01 

Quantidade 

01 ACESSO 

01 ACESSO 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO  DESKTOP  

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCFSSO LEGISLATIVO, GERENCIAMENTO 

DE MENSAGENS INSTITUCIONAIS E LIVRO DE PRESENÇA — MOBILE 

MOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

01 01 ACESSO 

15  15 ACESSOS 

Jacobina,  lode  abril de 2018. 

litli-dritiCarvatilhotruz CAVARA MUNICIPAL DE 
jAc08INA • BA 

residente do Poder Legislativo de Jacobina - BA 

Contato para crmfirmac5o: (74) 99347-B479 

Estado da Bahia 

Poder Legislativo do Município de Jacobina  
Ay,  João Fraga Brandão, 125- Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
CNPJ: 13.228.07710001-65 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa  PROJECT  

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o  rig  16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados 

Unidos, n9  397, Sala 808,  Edit.  Cidade do Salvador, Comercio, CEP 40.010-020, Salvador — BA, 

executou satisfatoriamente a CÂMARA MUNICIPAL DE JACOBINA - BA, CNPJ lW 

13.228.077/0001-65 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados: 

Contrato n2: 013/2017 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente  corn  suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, ate a presente data. 
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IM PIS] CA 
PRELI11904 30 
0018e  

ste  documento esta  disponibilizado no ode wuroxernputacoes-ort; km.jacotona 
umento assinctdo digiiotmente conform. mP r  - 2.200-2 do 24108/2001. quo iftitdUi  

DIÁRIO OFICIA  
Camara  Municipal de Vereadores de Jacobina - Bahia 

ANO VII -  aqua° NH  293 

jj  Atos Administrativos 
BAHIA -01 de Novembro de 2010 Sexta-feira 

Estado da Bahia 

Poder Legislativo do Município de Jacobina 
Av. João Fraga Brandão, 125- Bairro Peru - Jacobina •- Bahia. 

CNPJ 13.228.077/0003 -65  

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 013/2017. REFERENTE TERCEIRO TERMO ADITIVO. Obj: Renovação e 
Prorrogação do prazo contratual até 29/09/2020. Fundamento: Lei 8.666/93, Contratante: PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA BAHIA. Contratada:  PROJECT  CONSULTORIA  
BMW.  

Imprensa Oficial 
rode Chaves Publicoa Broady-1ra - t0"-[3rosil, 
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ESTADO DA DARLA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM 
Rua Castro Alva  re  II - centro -  Imam-Bahia 
CGC: 40.514.606/0001-60 
ILLEFAX: 75-64522330 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa  PROJECT  

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados 

Unidos, n9  397, Sala 808,  Edit.  Cidade do Salvador, Comercio, CEP 40.010-020, Salvador - BA, 

executou satisfatoriamente 'a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAT1M - BA, CNPJ ng. 40.514,606/0001-

60 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos pra705 contratados: 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas com certificação digital. 
2 Sistema de Tramitação  Legislative.  
3 Sistema inibidor de duplicidade de Proposição  Legislative.  
4 Sistema de Banco de Leis. 
5 Sistema MOBILE de transparência 
6 Sistema  WEB  de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata. 
7 Sistema MOBILE de gerenciamento de Sessão e Ata. 
8 Sistema  PUSH  de Comissão de Legislação  Participative  

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente  corn  suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Itatim - BA, 13 de setembro de 2019. 

NAA5Ok4 FRANCA DE ANDRADE 

Presidente do Poder Legislativo de  Hann%  

Nit4iWri F,..ano Ur 
- BA 

Presibent r,  

cpr 514 325 
RG 0574743',65 
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Quinta-feira  
9 de Janeiro de 2020 

- AMC - N't 2.97 Itatim 
lficst.1 

LEGISLATIVO 

Atos Administrativos 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM 
Rua Castro Alves ri 11 - centro - [tat-fro/Bahia 
CGC. 40.514.606/0001-60 
TELEPA-X 75 34522130 

EXTRAIO 

 

.F1  TERMO DE ADIT.AMENTO AO CONTRATO N 34/2019- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 61/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 14/2019 - PRECÃO 
PRESENCIAL 003/2019 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
rriatm- BA., CNPJ SOB O N.-  40.514.606/0001-60 CONTRATADA.  PROJECT  
CONSULTORIA LTDA-ME, CNPJ: 16.539.840/000147 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO  
PIMA')  DE VIGÊNCIA coNTKA  JO  roR 12( DOZE) MESES. FUNDAMENTO LEGAL: 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57, INCISO I, DA LEI N." 8.666/91. COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: UNIDADE: 01.01.01-CAMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2002- GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURID1CA DATA DA ASSINATURA: 27/12/2019 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01 /2020 A 31/12/2020. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
NÃDSON FRANCA DE ANDRADE PELA CONTRATADA:  MARCUS  FÁBIO  ISAAC  
CRUZ. 

CERTIFICAÇÃO DIGITA 1-1 XPCP lYE / o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
Rua Marechal Deintaro, Fonefivc (75) 3664 1165 

CGC: 13.070.016/000142 
Fones: (75) 3664 1040/ 3664 1500  

Cep: 45.430-000 Taperoli-Bahia  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa  PROJECT  CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o ng 

16.539.840/0001-67 localizada na  AV.  Estados Unidos, n°397, Sala  BOB,  Edif.  [Wade  do Salvador, Comércio, CO' 40.010-020, 

Salvador - BA, executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, pessoa jurídica de direito ptiblko interno, 

cum CNI91/MF nt, 13.070.016/0001-12, e  corn  Sede na Rua Marechal Deodoro, SiN Taperok Estado da Bahia os objetos 

constantes da rela93o abaixo, dentro dos prazos contratados: 

Perlodo da Prestaçio do Serviço: 01 de fevereiro de 2016, ate a pres nta data. 

Contrato ng: 012/2017  

link  de acesso ao contrato: tittp:dcamaradapereabado.org-bridiario0ficiatidovadoad772.414410 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO.  

LE  LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO  WEB  

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO  DESKTOP  

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGISLATIVO, GERENCIAMENTO 

DE MENSAGENS INSTITUCIONAIS E LIVRO DE PRESENÇA - MOBILE 

MOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Unidade Quantidade 

01 

01 

01 

01 ACESSO 

01 ACESSO 

01 ACESSO ; 

15  15 ACESSOS 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fiel e satisfatoriamente com suas obrigações ada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

CONTATOS PARA CONFIRMAÇÃO: 

ANA MARIA GOTO  (PRESIDENT-0 - 75 99928-8114 

RITA CABRAL (ASSESSORA) - 75 99828-8449  

Taper*  25 de novembro de 2019. 

,1,7 4-4,5 :4:;" 

Ana Maria'dos Santos Goto 

Presidente do Poder Legislativo de 
Taperoa- BA 

I i3.070.016/0001-1 271 
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Unidade Quantldade 

01 UI ACESSO 

nerrrxInft RAMA 

cÁ/VARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
Pça. .Irrientiv Ca:ice 3.164wihirs, IcLial. ;(213 t" 2-2.1 '23 .6:12-> P.1,A3 -1.1 Cep 4% 4164400  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,  true  a empresa  PROJECT  CONSULTOR! A ME, inscrita no 

CNPJ sob o  re'  16339.$40/(R)01-67 localirada na Av. Estados Unidos, a" 397, Sala 808,  Edit  Cidade do Salvador, 

Comércio, CEP 40.010-020, Salvador — BA, executou satisfatoriarnente a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO 
SEGURO, pessoa jurídica de direito público interno, com CN PJ/ME 13,267.935/0001-80, e com Sede na 
Pça. Antônio Carlos Magalhães, 52 — tel/fax: (0%073-2105-6700 Ca Postal, 70 —  Cep.  45.810-000 - Porto 

Seguro, Estado da Bahia os objetas constantes da relação abaiNo, dentro dos prazos contratados: 

Período da Prestação do Serviço, lOde abril  dc  2019, ate a presenta data 

Contrato a' 033/2019 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMEINTO DO PROCESSO 

LEGISLATIVO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO E TRELNAMENTO, 

I LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGLSLATIVO, 

GERENCIAMENTO DE MENSAGENS oisnructoNAls E LIVRO DE 

PRESENÇA — MOBILE 

MOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

I VOTAÇÃO POR MOBILE 

15  15 ACESSOS 

    

    

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu  tic'  c satisfatoriamente  corn  suas obngações, nada constando 

que a desabone técnica e comercialmente, ate a presente data. 

( ( 1)A7'J/eA.L4Ç ÀQ ' 

Sérgio  Gen  yaiws ussessc • i i 73 98828-2494 

Porto Seguro, 20 de dezembro  dc  2019  

Ariana Fehiberg 

Presidente do Poder Legislativo de 

Porto Seguro— BA 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



LST:tixi 

(7.4 R Nit. .71",41. DE PORTO Si:Gut:0 

!MARIO 

FICIAL 
Municipal 

r ,  pour° 

CA  

TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE PRIME IRO TERMO  ANDY°  AO CONTRATO ADMINISTRA 035-2019 
REFERENTE AO: PA  Pe  033/2019 E PREGÃO PRESENCIAL !C005/2019 

CONTRATANTE: CAMARA MUNIUPAL  OE  PORTO SEGURO 

CONTRATADO:  PROJECT CONSUL TORIA SARI 
CNPJ  Ne-  26.539 840/6001-4: 

OBIETD: Presto( ct., de Sentiço locat;tio de Sisterna tie Get 
TecrtoioRia Web corn Siste.mas ern APP Android e  VOS.  Banco 
0033121113 orttilto P,'esemiai 0c 0051201.9 

onto do  Prece!  
3  torta  do roc 

Logkslat.vo 
adenotstrativo 

FUNDAMENTAÇÃO  ANODIC&  Artlin 57. Inciso ltoo al.  tip:,  uotottio Ro  cool  o ir do te-t4to 65 
ambas da  Let  Federal 8666/33 e suas  al  terticUes. 

VALOR  wow  RS 91 600,00 ÇNeventae t rés rsflo seis 
VALOR MENSAL: tl$ 1 800!JOtSete nfl oitos entes rea 

MENEM: 02. 1e Janeiro de 2020 o 30 dc Setetnttftt 2020  

DOTAÇÃO: 

Unidade Onamen 01.01 Caillilita Municipal 

Atividade: 2001 Manucenç;in das Ações Legislativas 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 Serviços de terceiros '  
Pcmte:0 

Cikoata MuniC#M4 Ei0 PO,%, Segura- A. de dezembro de 2010. 

ROGERtO CARLOS OANTAS 
Presidente da Comiss5o de tiritaçÃo 

ARIANA FENIPERG 
Presidente 

Ceniitca-06 L.. tat: EC1REQTUT 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touronho, S/N, CEP: 48370-000 

CNI7 J: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 / 427-1779  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a 

respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato n° 015/2021, conforme Processo 

Administrativo n° 15/2024, emitindo parecer favorável ou não, conforme o que determina 

a Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de 

dotação orçamentária para fazer face A despesa com a prorrogação contratual pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

Esplanada- Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



01.01.01-CAMARA 01.031.0001.2001- GESTAO E 3.3.90.39.00 - OUTROS 15000000- 
MUNICIPAL MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SERVIÇOS DE TERCEIROS RECURSOS 

DO PODER LEGISLATIVO - PESSOA JURÍDICA NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

Luiz Cláu 
CRC/BA, 151/0-3 

meida 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tnarinho, S/N, - CEP: 48370 000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmesplanada&gmail.com  

PARECER CONTÁBIL 

Exma. Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção â solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 015/2021, que tem por objeto a prestação de 
serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de 
uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, 
sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) 
instalação, configuração, treinamento e parametrização, despesa mensal estimada em R$ 
11.600,00 (Onze mil e seiscentos reais), para o período informado na Solicitação que instrui o 
Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários 
para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

Atenciosamente. 
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MIARILD FONsecA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL_ DE ADVOCACIA 
CNPJ N. 26. 2CC.762/0001-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  14/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2021 
CONTRATO N°.015/2021 
CONTRATADO (A):  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N°  
16.539.840/0001-67. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Rama?. 
I - RELATÓRIO 

  

0 Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada solicita parecer 
jurídico sobre a possibilidade de celebração de Termo de Aditamento ao 
prazo de vigência do Contrato em epigrafe, firmado pela  Camara  para a 
prestação de serviços técnicos na  Area  de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de  Software  de 
Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo 
legislativo, sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de 
leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de painel 
eletrônico, sistema  push  e sistema da comissão participativa) 
instalação, configuração, treinamento e parametrização, atendendo as 
características da  Camara  Municipal de Esplanada-Bahia. 

Constam anexados aos autos: 
a) Justificativas para prorrogação; 
b) Contrato; 

c) Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 
d) Outros documentos. 

A  Camara  Municipal de Esplanada requer a prorrogação de 01/01/2025 
A 31/12/2025, com fulcro no artigo  Art.  57, inciso II e § 2°  da Lei n°  
8.666/93. 

Consta nos presentes autos a informação proveniente da 
Contabilidade de que ha disponibilidade orçamentária para cobertura da 

despesa decorrente do aditamento. 

E o Relatório. 

II - MANIFESTAÇÃO 

Vê-se que o presente processo administrativo busca a prorrogação 
do Contrato n°  015/2021 firmados com a Empresa  PROJECT  soLug6Es 
TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N' 16.539.840/0001-67, visando a prestação de 
serviços técnicos na érea de Soluções Integradas em Tecnologia, para 
fornecimento de licença de uso de  Software  de Gerenciamento do Processo 

1 
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ML4RILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE I NDIVID VAL- DE ADVOCACIA 

CNPJ N9. 26.202.762/0001-50 

Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de tramitação  
legislative,  sistema de banco de leis, sistema inibidor de 
multiplicidade de matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  push  
e sistema de comissão  participative)  instalação, configuração, 
treinamento e parametrização, atendendo as características da  Camara  
Municipal de  Esplanade-Bahia. 

0 Contrato esta vigente, por meio de aditivo, ate o dia 3/ de 

dezembro de 2024, sendo solicitada a sua prorrogação por igual período. 

0  art.  57, inciso II, da Lei de Licitações, abaixo transcrito, 

prevê que a duração dos contratos regidos por aquela Lei ficara adstrita 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

contratos que devam ser executados de forma continua, como no caso em 

tela, verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(...) 
XI - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos  cam  vistas A obtenção de pregos e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;  

JOEL  DE MENEZES NIEBUHR', sobre o tema, leciona da seguinte forma: 

"12.6.1 Conceito de serviços  continuos  

0 inciso II do  art.  57 da Lei n°. 8.666/93 permite a prorrogação 

de contratos de prestação de serviços  continuos,  cujo prazo de 

duração pode ser prorrogado ate alcançar 60 meses e, ainda, de 

acordo com o f4°  do mesmo artigo, em caráter excepcional, 

devidamente justificado e aprovado pela autoridade competente, 

por outros doze meses, perfazendo o total de 72 meses. 

Antes de tratar do prazo máximo dos pressupostos para a 

prorrogação, é necessário esclarecer o que é serviço continuo. 

Com efeito, em primeiro lugar, serviço continuo, com escusas 

1 

---EILA 

pela obviedade, é espécie de serviço, o que se caracteriza 

:::-------..pela obrigação de fazer.. Aliás, essa é a distinção fundamental 

 fSiNkr-entre serviços e compras. Os serviços revelam obrigação de N. 
fazeraopasso que as compras desenham obrigação de dar.  Ocorre 

Licitação Pública c Contrato Administrativo. 2 ed.  rev,  e  amp!.  Belo Horizontc: FM-um, 2011, pág. 727/728. 
2 
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MIAR.1  LO  FONSECA PEIXOTO S 0  CI  EDAD E INDIVID14ALD 6 ADVOCACIA 

CNTf) N. 26.262.7E0.10001-50 

que ha muitos contratos de fornecimento continuo, isto e, de 
compra de coisas realizadas pela Administração de modo 
continuado, como sucede com combustível, gêneros alimentícios,  
material de expediente e outros objetos. Tais contratos não se 
subsumem ao conceito de serviços  continuos  porquanto, pura e 
simplesmente, lido constituem serviços, porem compras. Em vista 
disso, tais contratos não podem. ser prorrogados, pelo menos 
não com fundamento no inciso  Ii  do  art.  57 da Lei n°. 8.666/93. 

EM abordagem inicial, serviços  continuos,  como o próprio nome 
revela, são aqueles prestados sem interrupção, sem solução de 
continuidade.  Portanto, serviços que são prestados 
eventualmente não são qualificados como  continuos.  

Todavia, pare qualificar ser-viço como continuo não é necessário 
que oprestadór do serviço realize algo em favor da contratante 
diariamente. Por exemplo, ser-viços de manutenção de bens móveis 
ou imóveis são qualificados como  continuos,  multo embora não 
seja usual necessitar os préstimos do contratado diariamente.  
Então, a rigor, serviços  continuos  são aqueles em que o 
contratado põe-se à disposição da AdMinistração dá modo 
ininterrupto, sem solução de continuidade. EM vista disso,  
pode-se dizer que,  am  regra, os serviços  continuos  correspondem 
a necessidade permanente da Administração, a algo que ela 
precisa dispor sempre, ainda que não todos os dias." 

0 próprio Tribunal de Contas da União 2  conceitua serviços  
continuos,  da seguinte forma: 

Serviços  Continuos  - aqueles serviços auxiliares, necessários 
a Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade de suas 

atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um 
exercício financeiro. 

Para MARgAL JUSTEN FILH03, o conceito de serviços executados de 

forma continua esta ligado ao atendimento - das necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no 
futuro, vejamos: 

"A identificação dos serviços de natureza continua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 

4- 

ill particulares, como execução da prestação contratual. A 

- - 4;;;;;;,-.  continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
MIA 21123- 

2  Manual de Licitações & Contratos Administrativos.  Orient-ações e Jurisprudências do TC11, 4" edição,  rev.  ampl e atualizada, pág. 892. 
'comentários a 1.6 de licitações e Contratos Administrativos, 14a Edição, São Paulo: Dialética. 2010, pág. 727. 

3 
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Mk:Rib° FONSECA PFIXOTO SOCI &DADE INDIVIDL44L DF ADVOCACIA 
CNTL') Nk. 26.262.762/0001-50 

necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 

abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 

permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 

no futuro. 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também 

as necessidades publicas permanentes relacionadas com 

atividades de menor relevância (tal como limpeza, por exemplo). 

O que é fundamental  di  a necessidade publica permanente e 

continua a ser satisfeita através de um serviço. 

(...) 

A regra dá prorrogabilidade nazi,  se vincula a importância do 
serviço, mas A previsibilidade dê existência dê recursos 
orçamentários para seu futuro custeio.  Lembre-se que o 

dispositivo do  art.  57 vincula-se h discipline orçamentária. 

Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade 

permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de 

prorrogação porque se presume que sempre haverá inclusão de 

verbas para sua remuneração no futuro. Logo,  di  perfeitamente 

possível que um serviço continuo não apresente maior 

essencialidade - tal como se passa, sob certo ângulo, COM 

serviço comum de limpeza." 

A Lei de Licitações, também no seu  art.  57, §1°, prevê que os 

prazos de conclusão dos contratos admitem prorrogação, mantidas as 

demais clausulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, quando.ocorrer:  

Art.  57(...) 
1'. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão 

e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteragdo do projeto ou especificações,  pas  Administração; 
(... ) 
§ 2'. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato.  

Verifica-se, portanto, que havendo previsão no contrato de 

prorrogação de prazo, fundada no  art.  57, Inciso II e §§l° e 2°, da Lei 

de Licitações, e levando-se em consideração que o Contrato e ainda não 

tiveram o seu prazo de vigência expirado, é possivel a formalização de 

Termo Aditivo com o condão de prorrogar-se a vigência pelo tempo 

solicitado. 

r"LiOA 
4 
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MLA.R_ILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE NDIVIDVAL DE ADVOCACIA 

Cklp)  Ng.  26.262..762/0001-50 

Veja como o Tribunal de Contas da União decidiu sobre a matéria: 

"Deve ser observado atentamente o inciso II do artigo 57 da 
Lei n°. 8666, de 1993, ao firmar e prorrogar contratos, de 
forma a somente enquadrar como serviços  continuos  contratos 
cujos objetos correspondam a obrigações de fazer e a 
necessidades permanentes"  (Decisão n°. 1.136/2002, Plenário. 
Rel. Iram Saraiva, órgão Julgador: Plenário, Sessão: 

04/09/2002) 

Apenas prorrogue contrato com fundamento no  art.  57, inciso 

II, da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos, 

quando se tratar de prestação continuada de serviços. 
Acórdão 100/2008 Plenário 

Veja como o ilustre doutrinador  JOEL  DE MENEZES NIEBUHR°  explica o 
tema: 

"0 período igual a que se refere o legislador não diz respeito 

ao prazo inicial de duração do contrato. Por exemplo, imagine-

se que o contrato de prestação de serviços  continuos  tenha 

sido firmado em 1°.07.2007. Ele, de inicio, de acordo com o 

caput do  art.  57 da Lei n°. 8.666/93, não pode ultrapassar 

31.12.2007, porquanto está adstrito à vigência do crédito 

orgamentário. Dessa maneira, o prazo inicial do contrato e.  de 

seis meses. Pois bem, ate o dia 31.12.2007, se for o caso, o 

contrato pode ser prorrogado, de acordo com o inciso II do 

mesmo  art.  57, por iguais e sucessivos períodos. Isso não 
significa que ele tenha  Tie  ser prorrogado por Apenas seis 
meses e, então, sucessivamente, ate alcançar o limite. Ocorre 
que período igual ri  am  relação ao caput, ao crédito 
orçamentário. Dai que, conquanto o prazo inicial do contrato 
seja de seis meses, no  die  3/ de dezembro ele pode ser 
prorrogado para o exercício seguinte inteiro". 

0 Tribunal de Contas da União entende que não é necessário que o 

prazo inicial do contrato obedeça ao caput do  art.  57 da Lei n°. 

8.666/93, haja vista que ele pode ser firmado para além do credito 

orçamentário, conforme Decisão n°. 586/2002, da 2'  Camara  do TCU.  

III  - CONCLUSÃO 

Relativamente ao processo administrativo considera-se que ele reúne 

os elementos básicos exigidos pela legislação aplicável para 

  

-----4FoiSocar--ptiaato 
IMIA  Jun — 

 

Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2' ed.  rev.  e ampl. Belo Horizonte:  Forum,  2011, pag. 727/728. 
5 
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MI.412-1L-0 FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INI:AVM:MAL- DE ADVOCACIA 

CNp) N2. 20.262.76,2/0001-50 

prorrogação contratual, razão pela qual somos pela inexistência de 
óbice na celebração do aditamento, pelo prazo solicitado ao Contrato 
n° 015/2021, cujos quantitativos, pregos finais unitários e total 
constam na Proposta Contratada, nos termos do  art.  57, inciso II da 
Lei n°. 8.666/93.. 

Face ao exposto, a presente análise fica restrita aos aspectos 
juridico-formais, no qual, opinamos pelo prosseguimento do feito, 
devendo a Administração observar, no que couber, as recomendações 
constantes do presente opinativo. 

Deve o Termo Aditivo a ser formalizado, após verificação da 
manutenção das condições de habilitação, ser publicado no prazo previsto 
no  art.  61, Parágrafo Único da Lei n°  8.666/93 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo devidamente aprovada por 
essa Assessoria. 

8.  o parecer. 

Esplanada, 27 de dezembro de 2024. 

MURILO FONSECA PEIXOTO 
OAB/BA sob o n° 21.223 

- Assessor Jurídico- 

6 
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ESTADODABAHIA 

_ CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, - CRP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 To1ofas;(7t) 3427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmeaplanada8qmaii.00m 

ETRSTIM 

comuNicAÇÃo INTERNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 15/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

CONTRATO N°015/2021 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS TÉCNICOS NA  AREA  DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  DE 

GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO (SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO, 

SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE BANCO DE LEIS, SISTEMA INIBIDOR 

DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E 

SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA) INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO 

E PARAMETRIZAÇÃO, ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ESPLANADA-BAHIA. 

CONTRATADA:  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo n° 15/2024 e resposta 

positiva do Departamento Jurídico da  Camara  Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o 

termo aditivo de prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no que determina as normas 

previstas no  Art.  57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2024  

cc 
ELIANA CAMPOS DA SILVA 

Presidente da  Camara  
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EST  A DODABA H IA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando a Tour s/N, CEP: , 

civad: s .  235.625/3001 46 Tc•le , tax: (it") _4;7 I 4. - 
E .‘ I: ; fr g1122 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2021 - 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA  

PROJECT  CONSULTORIA LTDA-ME - SERVIÇOS TECNICOS 

NA  AREA  DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  

DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO, SISTEMA DE 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE BANCO DE LEIS, 

SISTEMA INIBIDOR DE MULTIPLICIDADE DE MATERIAS, 

SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E 

SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA) INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO, NA 

FORMA ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 

Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 551>/BA, 

residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e, a Empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N° 

16.539.840/0001-67, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, n°668, Edificio  America  Multiempresarial, Sala 413, CEP 

41.820-770, Caminho das Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por  MARCUS  FABIO  ISAAC  

CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF N° 900282.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Anti:trios n.° 

212 Apto. 202, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ba, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

QUARMIERMQ_ADITIVQ_AQ_CONIRALQ_KM5/2024,  com base no parecer Juridico constante do Processo 

Administrativo n°. 15/2024 e com base no Edital do Pregão Presencial n° 001/2021 e do Processo Administrativo n°. 

014/2021, sujeitando-se, no que couber, a Lei n°. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as clausulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 01512021, cujo objeto é a 

prestação de serviços técnicos na  Area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de 

uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
RU.1 / ///../ :7/T(7 7 //, i  EEL, /  7,711, - CEP: 4(1.  3 70 020 

47N4'4: 13. 955 . 625/009  i  -46 Tchf.,3.,;.: (75) 3:427 - 12C: ,/ 427 :779 

E /11/2I : /,:in I,;;,,tirkuruji. ccra  

tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de 

painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) instalação, configuração, treinamento e 

parametrização, atendendo as caracteristicas da Câmara Municipal de Esplanada-Bahia, conforme especificado 

nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n° 001/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do 

Prazo para execução do objeto contratado pelo penado de 12 (doze) meses desde 01/01/2025 a 31/12/2025, descrita 

na Cláusula quarta encontram-se no limite previsto no  art.  57 inciso II da Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 139.200,00 

(Cento e trinta e nove mil e duzentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 11.600,00 (Onze mil e 

seiscentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quarta, do Contrato n° 

015/2021 e no art.57, inciso II da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

- - 
- 

t... 

— 

01.01.01-CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0001.2001- GESTÃO 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

PODER LEGISLATIVO 

E 

DO 

3.3.90.39.00 - 

SERVIÇOS 

TERCEIROS 

JURIDICA 

OUTROS 

DE 

- PESSOA 

15000000-

RECURSOS NAO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO.  

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



0 AAAQAJ tt  
CP 5\qa0 555 -115 

.;::.L ,,:r. ;,71.  .:,i .•-/ ..ii  
‘,;....--.--••• • ,g." 

• -- - 7‘ : -, : 
E,STADODABAHIA 

...fr .1 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rw2 ArMdfld0 C:0.1 To:In/2-111o, S/N, 7F:::: 4,7  

EN)'': 
v0-0fl 

EN)'': 12.2.55.62V1),h71.4b TeleiaX: ( 75) ..; 417 lib." / 41/ • Y77,' 
''':i•.4.04.tuisreni,/ i,....p.,i:: ,,,,,,,Jau,dai?gmoii.c,m 

Incumbirá 5 CONTRATANTE providenciar, 5 sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, 

no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA—DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) copias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 27 de dezembro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

P,ResJECT  SOLUÇÕES  T CNOLOGICAS LTDA 

CNPJ N° 16.539.840/0001-67 

MARCUS  FAB*  ISAAC CRUZ 

CPF N° 900.882.045-53  

Testemunhas: 

1° -2  

ClDF: )5_3 /55 i? 
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Diário iC Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLAN,ADA 

ESTADODARAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

EXTRATO 

110  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°015/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 1512024 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 014,1(2,21- PREGÃO PRESENCIAL N 0014021- PARTES: 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL  OE  ESPLANADA - BA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N ° 
13.255 625;000146 CONTRATADA.  PROJECT  SOLKOES TECNOLOGICAS LTDA CNPJ. 
16 539 84010301-67 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 12 
DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL ARPOO 57 INCISO IVI. DA LEI .N 866693' COBERTURA 

ORÇAMENTARIA: I.ORGÃO UNIDADE. Cl 01 00 CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO ATIVIDADE 
01 031 0001 2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  III -ELEMENTO DE 
DESPESA 33 90 39 00 ... OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA IV FONTE 
15009000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL RS 139 200,00 CENTO E 
TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 27112,2024 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 0110112025 A 31,12/2025 SIGNATÁRIOS; PELA CONTRATANTE. ELIANA CAMPOS DA 
SILVA PELA CONTRATADA  MARCUS  FABi0  ISAAC  CRUZ 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada! BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diarlooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua  armando  Costa Tourinho, S/N, - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.2n8.625/0001-45 Telefax:(75) 3427-1363 

E mail: cmesplanadaggmail.com  

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°015/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2024 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 014/2021- PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021- PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 
13.255.625/0001-46. CONTRATADA.  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA CNPJ: 
16.539.840/0001-67 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 
(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO IVI, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAMENTARIA: 1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 
01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL R$ 139.200,00 (CENTO E 
TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 27/12/2024 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2025 A 31/12/2025. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA 
SILVA PELA CONTRATADA:  MARCUS  FÁBIO  ISAAC  CRUZ 
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ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andrearra, s/o - 0E8; 48370-000  

CAW:  13.266.625/0001-46 Telerax:(75) 427-1363 / 427-1779 
E-mwi1: cmescianaCa&ig.com.br  

CONTRATO N.° 015/2021 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA-BA E A EMPRESA  PROJECT  
CONSULTORIA LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO: 

A  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente  dc  direito público interno, com sede a At Mario 
Andreana, s/n, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 
13.255.625/0001-46, neste ato representada Presidente Sta. Sra. Eliana Campos da Silva, inscrito 
no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
Lotearnento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a firma  PROJECT  CONSULTORIA EIRELL CNPJ N° 
16.539.840/0001-67, com sede em na Av Estados Unidos, 397, Sala 808, Edf. Cidade do 
Salvador, CEP 40.010-020, Comercio, Salvador/Ba, neste ato representado por  MARCUS 
RABIC) ISAAC  CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF N° 900.882.045-53, residente 
e domiciliado na Alameda dos Anttrios n.° 212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, 
Salvador/ Ba, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologaçaD do Pregão Presencial N° 001/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
SERVIÇO que  sera  regido pelas disposições da Lei rr 8.666/93, 10.520/02, alterações posteriores e 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na  

area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de  Software  de 

Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de tramitação legislativa, 
sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de painel eletrônico, sistema  

push  e sistema de comissão participativa) instalação, configuração, treinamento e parametrização, atendendo 
as características da  Camara  Municipal de Esplanada-Bahia, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência deste Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 

Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial N° 001/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão executados mensalmente na  Camara  Municipal de 
Esplanada-Bahia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DAS DEFINIÇÕES 

1 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Tv.  Ministro  Ndsin Andheasza, s/h - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Talefax:(75) 427-1363 / 427-1779 
E-mail: cmesplanada8ig.s0N.bs  

1 - Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições: 

a) INSTALAÇÃO: configuração do  SOFTWARE  às necessidades do CONTRATANTE, com 
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com 
acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o  SOFTWARE  em pleno 
funcianamento e operação; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à capacitação do 

CONTRATANTE, seus funcionirios e/ou prepostos, tomando-os aptos  it  operação dos sistemas; 
e) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de  "help desk",  por técnicos próprios ou de terceiros 

devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de comunicação previamente 
designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax,  e-mail,  correio ou conexão  remote),  com a 

finalidade de acompanhar e supervisionar o(s) sistema(s), bem como esclarecer e solucionar duvidas 
e problemas de operação do  SOFTWARE,  mantendo-se disponível em dias ateis e em horário 
comercial, de segunda a sexta-feira, das 8 h As 18 h; 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio do 
canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido na alínea 
anterior c durante todo o período de vigéncia do presente contrato, de medidas e ações tendentes 
Atualização, Correção, Solução, Evolução Tecnológica, c Resolução de demais problemas 

decorrente da Execução/Operação do  SOFTWARE,  trabalhando preventivamente na solução de 
possíveis fallias, podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem 

problemas por outra devidamente conigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução 
do  software  As neccssidarin legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo; 

e) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico (s) da CONTRATADA as instalações da 
CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de 
resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visita Técnica poderá ocorrer na 

modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas Horas Técnicas Empregadas. Em quaisquer dos 

casos, proceder-se-mi da seguinte maneira: 
e.1) Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s)  new  resolvida por meio do 

suporte técnico; em razão de equivoco na adoção das medidas de solução de problemas, 
levado a  &SW  por funcionário(s) ou preposto(s) da CONTRATADA; falha  teeniest  

provenientes de erros de prograntaçâo/ configurnio/ parametrização. 
e.2) Visita Técnica  corn  Custo: para correções de erros provenientes de uso e operação 

indevido do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, inerentes a qualquer 
das atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos 
específicos a nsufirios já treinados  Won  novos usuários; rehurtalação  on  novas 

instalações dos softwares por motivos de fonnatapao de máquinas, novos 
equipamentos, entre outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de 
execução via suporte técnico o serviço será objeto de cobrança por parte da 
CONTRATADA. 

O ATUALIZAÇÃO: atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEMA (. 
relação as variáveis normalmente alteradas em razão  dc  exigências legais, ou quaisquer outras causas 
externas que decorram de determinação  governmental,  ou dos  &gam  de controle externo, desde 

que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique h CONTRATADA, por escrito, da 
2 
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ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  MArio Andreazza, sin - CEP: 48370-000 

CNEU: 13.235.623/0001-46 relefaz:173) 427-1363 / 427-2779 
E-mail: cmesplanadaelg.coe.hr  

necessidade de tais attudizações, assim como envie A mesma a legislação que servirá de base is 
atualizações solicitadas, e que  Witham  pertinencia com a presente contratação. Excetua-se da 
definição de atualização as obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo 
CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou funclacional. 

g) CUSTOM:MACAO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio e/ou autorização 

expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complementavão do código-fonte do  software,  

ou desenvolvimento de novos módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, 

formulários c telas, alterações na forma original dos programas/módulos,  pars  atender aos requisitos 
técnicos da CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento prévio, conforme valores 
constantes na Clausula Quarta, excetuando-se aquelas intervenções que decornarn de alta-ações 

necessárias pare atendimento de exigências legais que, neste caso, a teor da definição contida no 
item "f', caracterizar-se-ão como atualização. 

h) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pela CONTRATANTE, 
sem a necessidade de alteração do código-fonte do  software,  ou de desenvolvimento de novos 
módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente inemporado a partir 
de simples ajustes de parâmetros por ocasião da sua implementação e/ou implantação. 
MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco de dados 
da CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos pelos sistemas objeto deste 
contrato, garantindo a integridade das informações e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador 
de Banco de Dados da CONTRATANTE. Os serviços de migração e conversão de dados de um 
determinado equipamento para  mum  será cobrado mediante orçamento prévio, conforme condições 

pactuadas neste instrumento. 

§ 10  Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualização ou parametrização, e serão cobrados 
mediante orçamento previarnente aprovado, os serviços de recuperação de arquivos de dados, quando 
possiveis, provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistema operacional, invasão,  
corrompirnento de dados por programas externos invasores  (Virus),  instalação elétrica e erros em programas 

específicos, atribuíveis A CONTRATANTE e/ou seus prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, 
bem corno consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários  on  produtos não recomendados pela 

CONTRATADA, ou estranhos a sua marca. 

§ 20 A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante o prazo de 
vigência do presente contrato, a serem implementadas no do sistema serão levadas a efeito com base no 
entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, bem como na doutrina e jurisprudência pátria 
dominante. Em Caso de exigiiidade de tempo para implementação das modificações de natureza legal, 
decorrente do cm-to espaço de tempo entre a publicação da norma e a sua entrada  an  vigor, a 
CONTRATADA indicará as soluções alternativas pare atender, temporariamente, As exigências da nova Lei, 

até que os módulos possam ser atualizados definitivamente. 

§30 Parágrafo terceiro. Todas as alterações e/ou custornizações do sistema, sugeridas pelo CONTRATANTE, 
passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, independentemente da sua implemen t,, 

ei
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CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 8/n - CEP: 48370-000 

CliTPJ,  13.255.623/0001-46 Telefax:(75) 427-1363 / 427-1779 
emesp1anad401q.com.hc 

As despesas com o objeto deste Contrato  commie  à conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

1-Unidade; 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-Projeto/Atividade: 01 031.0001 2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO  
III-Elemento de Despesa: 33 90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO / CORREÇÃO MONETÁRIA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes preços 
unitários: 

I 

Licença de uso de Software de 
Gerenciamento do Processo Legislativo 
(sistema de protocolo legislativo, sistema de 
tramitação legislativa, sistema de banco de 
leis, sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, sistema de painel eletrônico, 
sistema  push e sistema de comissão 
participativa) 

més 11 11.600,00 127.600,00 

2 Serviço de instalação, configuração 
treinamento, parametrização e manutenção. 

Un 01 10.600,00 116.600,00 

0 valor global estimado deste Contrato é de R$ 116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteragrio das condições econômicas  fundamentals  prevalecentes 

na assinatura do contrato,  sera  assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no  Art.  65, II, "d", da Lei te 

8.666/93 e alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já canto inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento  &vent  ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido no  

Prezio  Presencial N° 001/2021. 
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ESTADODABARIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Ministry  Mário Ancireazza, s/n - CEP: 48370-000 

CNP?: 13.255.625/0007-46 Te/efax: (75) 427-7363 / 427-1779  
E-mail:  smesplanada9ig. com. br 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento  sera  efetuado, até o 25° dia do  ma's  subseqüente a prestação do 

serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 

pagamento, toda a documentação necessária ao seu paganento. 

PARÁGRAFO QUTN'TO - Havendo erro na fatura ou recusa pela CÂMARA Municipal na aceitação do 

material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura  sera  suspensa ate que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a  BM  considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

PAR ÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará  ern  aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As fattlras deverão ser obrigatoriamente acompanhadas da comprovação da 
regularidade  pan  com a Fazenda Estadual, Municipal, regularidade para  coin  a Fazenda Federal. Certificado 

de Regularidade do FTGS/CRP e certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores dos serviços  dc  instalação, configuração treinamento, parametrização 

manutenção refere-se as licenças de uso  dc Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo, Painel 

Eletrônico e Processo Administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo deste contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por 11 (onze) meses, podendo tal prazo 

ser prorrogado, observada as disposições dos parágrafos 1° c 2", do  art.  57, da Lei n°, 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO serviço  sera  efetuado parceladamente, mediante solicitação expressa da  

Camara  Municipal de Esplanada-Bahia, em formulário próprio, carimbado e assinado por pessoa autorizada 

para o  felt°.  

0 objeto contratado  sera  recebido, no prazo de dois dias após a solicitação do serviço, na qual constará o 
local da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou cm parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
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ESTADODABARIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreana, s/n - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13 255.625/0001-06 Telefax: (73) 427-1363 / 427-7779  
E-mail:  ctiesplanadaPag  coin.  br  

O serviço  sera  fiscalizado por Comissão ou servidor cspecialitente designada pcia CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Alen'  das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato. 

b) Nan  transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos  corn  terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo  au  em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 

d) Aceitar os acrescinaos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os limites 

legais. 

e) Responder por todos os  emus  e obrigações concernentes as legislações comerciais, previdenciarias, 

tributárias e trabalhistas. 

O Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL n° 001/2021. 

g) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto 

quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas a contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 

sua ocorrência; 

Et) Exccutar os serviços relacionados ao objeto deste Edital, objetivando, sempre, os interesses do 

Mutticipio; 

i) Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de reconhecida capacidade 
técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, quando o volume de tarefas justificarem 

essa medida; 

Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo  corn  relação as infonnagries de  

carter  reservado das quais tomarem conhecimento no desenvolvimento dos serviços junto a  Camara  

Municipal; 

k) Responder por todos os anus e obrigações concamentes as Legislações: Fiscal, Social, Tributaria e 
Traha I hista; 

&sf- 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário  Ands-ems, s/n - CEP: 48370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 427-1363 / 427-1778 
E-mail: cinesp1Inaela8 1 g-com4,r 

1) Responsabilizar-se pelas despesas de estadia, dos técnicos da contratada, quando em serviço no 
Município; 

m) Fornecer o (s) sistema (s) nas condições e especificações descritas neste instrumento, instalando-o 

diretamente ou por intermédio de terceiro, devidamente credenciado, na plataforma de 

hardware/software requerida pela CONTRATANTE, ou, na plataforma estabelecida na proposta da 
CONTRATADA, 

n) Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis,  tic  logo seja notificada, por escrito, de 

algum problema constatado no  software;  

o) Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE; 

Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros 
existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre as 

especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação; 

q) Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar o atendimento adequado ao 

CONTRATANTE, com Mvel de conhecimento compatIvel com o grau de dificuldade e/ou  

inconsistencies  eventualmente apresentado pelo(s) sistema(s), durante todo o período do contrato; 

r) Responsabilizar-se, 'Mica e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem trabalhista, 

previdenciária, e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos, durante e na prestação 

dos serviços ora contratados, ainda que  ern  atividade nas dependências do estabelecimento do 

CONTRATANTE; 

s) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato, 
solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do sistema Essa assistência poderá 
ser por escrito,  e-mail,  telefone, ou outro meio de consulta on-line que venha a ser acordado entre as 
partes; 

t) Fornecer aos servidores e funcionktios, previamente designados  pets"  CONTRATANTE, treinamento 

adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária  minima  de 

08 (oito) horas de duração; 

u) Se durante o treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos servidores ou 

funcionários do CONTRATANTE para o manuseio e operação dos Sistemas, tal fato  sera  

comunicado ao CONTRATANTE que devera providenciar a substituição do servidor, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva comunicação, sendo o novo treinamento 

executado mediante orçamento prévio a ser aprovado pela CONTRATANTE; 

v) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pelo CONTRATANTE de 

servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data a ser 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Ancireezza, s/n - CEP: 48370-000 

041\7: 13_255.625/0001-46 Telefax: (75) 927-2363 / 927-2779  
E-mail:  omesplanadateig.com.bz- 

estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE; 

w) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos servidores ou funcionários do 

CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá 

promover a sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, =iniciando-se o 

treinamento com observância da carga horária  minima  de que trata o caput desta  alines,  sem 

qualquer anus adicional ao CONTRATANTE; 

x) Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato, prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos sei-viços contratados; 

y) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar  corn  a  Camara  

Municipal, apresentando os comprovantes de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

z) Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRATANTE; 

aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mcsmas condições contratuais, as supressões ou 
acréscimos que se fizerem no objeto contratado em até o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do 

valor global inicial atualizado do contrato;  

bb)  A CONTRATADA não será responsabilizada pelos danos ou prejuízos decorrentes de decisões 

administrativas, gerenciais ou comerciais, tomadas com base nas informações fornecidas por 

quaisquer dos sistemas;  

cc)  Em caso de encerramento do contrato, A CONTRATADA fica autorizada a proceder a desinstalação 

do  software,  deixando disponível, contudo, o Banco de Dados utilizado pelo Sistema, que 6 de 

propriedade do CONTRATANTE, não podendo,  ern  hipótese alguma, a CONTRATADA cobrar 

pela dispombilização deste Banco de Dados ou sua respectiva liberação de código; 

dd) A CONTRATADA, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 

quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 

aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados c de informações relativos ao presente 

contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não 
podendo, sob qualquer  pretax=  ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar 
conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, em conjunto 

com a CONTRATANTE A responsabilidade com relação à quebra de sigilo  sera  proporcional aos 

efeitos do prejuízo causado; 

ec) Garantir ao CONTRATANTE assistência, em razão de problemas e/ou defeitos eventualmente 
decorrentes do sistema  Won  da atuação/operação por parte de seus técnicos e/ou terceiros per ela 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andneazza, s/n - CEP: 48370-000  

GNAT:  J3.255.625/0091-46 2'elefax:(75) 427-1363 / 427-1779  
E-mail:  cmesplanadaffig.com.bz  

autorizados; e  

If)  As garantias estabelecidas nesta clausula !lie abrangem: 

I) Problemas,  etas,  danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas com base em 
informações, quaisquer que seja, fornecida pelo(s) programa(s); 

Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do CONTRATANTE,  sees  
empregados oupreposnas, na utilização do  SOFTWARE  licenciado;  
III) Erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou  an  desacordo com 

plimejannentos ou previsões orçamentárias; 
IV) Erros decorrentes de problemas relacionados  corn  programas de terceiros  cam  trabalhem 

separadamente ou em conjunto com o  SOFTWARE  licenciado 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira deste 

instrumento. 
b. Designar pessoas responsáveis pelo enegminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
d. Comunicar á CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções execução do contrato, para que adore as medidas indispensáveis  an  bom 

andamento do contato. 
a) Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
b) Fornecer, em tempo  habit, it  CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as  areas  onde serffo 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

c) Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização do 
sistema; 

d) Enviar  it  CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com detalhes e 
precisão, descrevendo os problemas  on  pendências relativas ao  software,  bem como identificando os 

programas envolvidos; 
e) Disponibilizar à CONTRATADA, s tire que por esta solicitada, as equipamentos e softwares 

complementares necessários a execução dos sistemas contratados, conforme condições mínimas 
sugeridas; 

I) Informar  it  CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do  

responsive]  pela requisição do serviço; 

g) Produzir cópias (bacicup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos como 

perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de  hardware,  operação indevida ou não 
autorizada, invasão de softwares externos (tais como o  virus);  

h) Disponibilizar A. CONTRATADA ambiente adequado para quc sejam ministrados os treinamentos; 
i) Disponibilizar "um meio de acesso à rede mundial de computadores  (INTERNET)"  (Acesso 

„ 9 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Már±o Andreazza, - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1cfax:(7.5) 427-1363 / 427-1779 
amesplanadaeig.com.br  

Discado,  Link  Discado, via radio,  etc.),  ou seja, um computador munido de  hardwares  para o meio 

de acesso com a internei e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos 
onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e 
legais pare possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso,  corn  

vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 

MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O não atendimento do disposto nesta alínea implicará na 

cobrança de um adicional de hora técnica, para a reconfiguração do sistema de comunicação, o qual 

será pago pela CONTRATANTE junto com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço da hora 
técnica vigente; 

j) Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (servidores ou 
funciontirios) necessários à execução do contrato, cooperando efetivamente com a sua exei-nção, 

durante todo o período de vigência contratual, dentro do seu horário de expediente, e nos dias e 
horários previamente agendados entre as partes; 

k) Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de informática) 

pare a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, sempre que 

ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e demais 

informações que relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e 
agilizar os trabalhos; 

1) Definir os responsáveis pela  Area  de Informática por escrito, aos quais a CONTRATANTE devera 

reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas c operacionais. 
na) O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao CONTRATANTE, ou 

qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários, procuradores ou terceiros 

interessados, de qualquer forma, total ou parcialmente, a titulo gratuito ou oneroso, provisório ou 

perrnanentemente: 

1) Copiar, alterar, ceder,  sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doer, alienar, 

transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquer 
informações  relatives  ao mesmo; 

2) Modificar as caracteristicas do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou 

quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, amplia-los, alterá-los ou decompilit-Ios de 

qualquer forma, sena a previa, expressa, especifica anuência da CONTRATADA, ficando 

estabelecido, desde já, que quaisquer alterações que devam ser efetuadas no sistema, ainda 

que de intercase da CONTRATANTE e autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo,  

so  poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela 
mesma. 

n) A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 

quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 

aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações relativos ao presente 
contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados,  it  

podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo,  reveler,  reproduzir ou deles dar 

conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, cm conjunto  
cam  a CONTRATADA. A responsabilidade com relação à quebra de sigilo será proporcional aos 

10 

Processo: 05165e25 -  D
oc. 113 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: E
L

IA
N

A
 C

A
M

PO
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/02/2025 13:45:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7a6071d9-c5e1-42b0-81ff-8a083beee79a



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, s/n - CEP: 46370-000 

CNPJ, 13.295.625/2001-46 Telefax:(75) 427-1362 / 427-1779  
E-mail:  cmasplanadsOig.com.br  

efeitos do prejuízo causado. 

CLÁUSULA NONA.- MULTAS E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A mexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que  sari  graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos; 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da  

cattalo,  dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

0,3%  (tee's  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao 
trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item ;fao impede  qua  a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 

previstas no  "Caput"  desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco 

dias (dais, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levada em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 
ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEMO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do  

art.  78, da Lei  it  8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o ressarcimento 
de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste ultimo caso o 
presente Contrato servira de titulo executivo extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ESTADODABAIIIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreaz , .o/o - cEPr dano-coo 

CATPLT: 13.255.629/0001-46  !Isla! (7:ii 427-1363 / 427-1779 
cmesplanadaSicx  con- br 

Este Contrato reger-se-á, ainda, petas seguintes disposições gerais: 

a) 0 Contratado responderá por todos os danos  qua  causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, sons 

empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 

b) A CONTRATANTE não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado  coin  

terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Contrato. 

c) 0 Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratagfto, cessão ou transferência, no todo ou  an  parte, 

salvo expressa autorização da Contratante. 

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 

preceitos de direito público, aplicar-se-i, supletivamente, os princípios da temia geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

O O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na 
ocorrência de caso fortuito ou forea maior,  gem qua  haja culpa do Contratado, apurado na forma da legislação 

vigente, quando comunicados CONTRATANTE, no Prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa c 
escrita da CONTRATANTE. 

g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por urna das seguintes 

alternativas: 
• promover a rescisão contratual ,com as conseqüências previstas no  art.  80, da lei  if  8666/93, respondendo 

o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

• exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

1-1) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 

Oficial do Município, no prazo de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

no valor contratado 60% (Sessenta por canto)  sent  destinado is despesas  corn  mão  dc  .. obra e 40% 

(Quarenta por canto) destinado As despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de 
acordo com o parágrafo 10 do artigo 122 da Instrução Normativa n° 971 da R.F.B. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
7 L1 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, s/n - CEP: 48370-COO 

C7712,7) 13.2.55.625/0003-46 !relator: (75) 427-1362 / 427-2 779 
•-/nmi2 rtmesp / anada@ig. ceno.br  

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de Esplanada, Estado da Bahia, que prevalecera sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, &roam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado  conform-le.  

Esplanada-Bahia, 09 de fevereiro de 2021. 

Ervpil CA' MARA IFAL E iSPLANADA/I3A  
CONTRATANTE 

o-nt JEcrebtsisuutenta EIRELI 
CNP.1" N" 16.539.840/0001-67 
MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 
CPF N°900.882.045-53  

TESTE UNIIAS: 1 

Nome: ovvvet, tlpi-At vi,vt.Ell ct 
CPE n° li ‘Q De  ..5  s 5 - is 

otkNome: Marx_ 519-n-N-g-"1/4  as‘auct..„ 
CPE 061. 1?0 3_ .31-5 - 50 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
nv. Ministro Mario Andreazro, 195 - C22: 46370-000 

CXPJ: 13.255.625/0001-16 Telefax: (75) 3427-1363 
Cm.esPlanadagig.com.br  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2021 - 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAPAARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA  

PROJECT  CONSULTORIA LTDA-ME - SERVIÇOS TÉCNICOS 

NA  AREA  DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  

DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO, SISTEMA DE 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE BANCO DE LEIS, 

SISTEMA INIBIDOR DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, 

SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E 

SISTEMA DE comissÃo PARTICIPATIVA) INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO, NA 

FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de  Esplanade  — Ba, ente de direito público interno,  corn  sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000. Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 

Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 0845.40.91-58 SSP/BA. 

residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro,  Esplanade,  Ba, CEP 48.370-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e,  PROJECT  CONSULTORIA LTDA-ME, CNPJ N°16.539.84010001-61, com sede em Av 

Luis Viana, N° 6462, Conjunto Mannhattan  Square,  Edifício  Wall Street West,  Bloco B. Sala 315, CEP 41.580400, 

Patamares, Salvador/Ba, neste ato representado por  MARCUS  FÁBIO  ISAAC  CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no 

CPP N°900.882.045-53. residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n.° 212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530. 

Salvador/Ba. doravante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRINEDIGIERMOADMI62 

AO CONTRATO N° 015i2221,  com base no parecer  Juridic°  constante do Processo Administrativo n°. 44/2021 e com 

base no Edital do Pregão Presencial n° 001/2021 e do Processo Administrativo n°. 014/2021, sujeitando-se, no que 

couber, à Lei n°. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de Agenda do Contrato n* 015/2021, cujo objeto é a 

prestação de serviços técnicos na  area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de 

uso de  Software  de Gerenciamento do processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de 

ca..
...... 
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01.01.01-0 MARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001- 

GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

01  

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP; 49370-000 

CAIRT: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
cm.esplanadataig.com.br  

tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibldor de multiplicidade de matérias, sistema de 

painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão participativa) instalação, configuração, treinamento e 

parametrização, atendendo as características de Câmara Municipal de Esplanada-Bahia, conforme especificado 

nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n°001/2021 e  corn  a proposta contratada 

PARÁGRAFO PRIMEIRCr. As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do 

Prazo para execução do objeto contratado pelo periodo de 12 (doze) meses desde 01/01/2022 a 31/12/2022, descrita 

na Cláusula quarta encontram-se no limite previsto no  art.  65, § 1° da Lei n°. 8.566/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 139.200,00 

(Cento e trinta e nove  rail  e duzentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 11.600,00 (Onze mil e 

seiscentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quarta, do Contrato n° 

015/2021 e no  art.  66, inciso II e § 10 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correra a conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente per este Instrumerto. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. ministro Mário Andreagza, 195 - CSPr  46370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
t;-mail:  cm . esWantsdnO lq•  corn;  br 

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá â CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicagao do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, 

rio prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

ciAusuis SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) copias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

toU49 
Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADAJBA 

EUANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

, 'PROJECT  CONSULTORIA  LTDA-ME 

CNPJ 16.539.840/0001-87 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 

CPF N° 900.882.045-53  

Testemunhes.  

2°eitia507/16Cia)6421  
CPF: 03) i3 6 K-3 44 0  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ninaxiao Mário Andreazza, 295 - CEP; 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te2efax: (75) 3427-1363  

E-mail;  cmcselanada@gmai1.com  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 015/2021 - 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA  

PROJECT  CONSULTORIA LTDA-ME - SERVIÇOS TÉCNICOS 

NA  AREA  DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  

DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO, SISTEMA DE 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE BANCO DE LEIS, 

SISTEMA INIBIDON DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, 

SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E 

SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA) INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO, NA 

FORMA ABAIXO, 

A  Camara  Municipal de  Esplanade  — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av, Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.°  13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 

Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.0  08.45.40.91-58 SSP/BA, 

residente e domiciliada no Loteamente dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e, a Empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N° 

16.539.640/0001-67, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, n°668. Edificio  America  Multiempresarial, Sala 413, CEP 

41.820-770, Caminho  des  Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por  MARCUS  FÁBIO  ISAAC  

CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CpF N° 900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n.° 

212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ba, aqui denominada CONTRATADA resolvem celebrar o 

SEGUNPP TERMO AnITIVO..AON  Oj5!ZIIZI  corn  base no parecer Juridico constante do Processo 

Administrativo n°. 26/2022 e  corn  base no Edital do Pregão Presencial n° 001/2021 e do Processo Administrativo ff. 

014/2021, sujeitando-se, no  clue  couber, à Lei n°. 8.666/93 e a legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e 

condiç&es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 015/2021, cujo objeto é a 

prestação de serviços técnicos na  area  de Soluções Integradas  ern  Tecnologia, para fornecimento de  licence  de 
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ESTADODABAH1A 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Ministro Mário Andreazzo i  195 40.370-000 

CNT.7: 73.255.625/0001-46 Telefax:  US)  3427-2363 
emesplanadaLasma . tom 

uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de 

tramitação  legislative,  sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de 

painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão  participative)  Instalação, Configuração, treinamento e 

parametrização, atendendo as características da  Camara  Municipal de Esplanada-Bahia, conforme especificado 

nos Anexos, partes lntegrantes do Pregão Presencial n° 001/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEiRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem ria alteração do 

Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2023 a 31/12/2023, descrita 

na Cláusula quarta encontram-se no limite previsto no  art  57 inciso li da Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 139.200,00 

(Cento e trinta e nove mil e duzentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 11.600,00 (Onze mil e 

seiscentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quarta, do Contrato n° 

015/2021 e no art.57, inciso II da Lei n°  8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte do ação orçamentaria: 

01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 01  01.031.0001.2001- 3.3.90.39.00 - OUTROS 

GESTÃO E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DAS TERCEIROS - PESSOA 

AÇÕES DO PODER JURÍDICA 

LEGISLATIVO 

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av, ministro Mário Andre.nra, )90 CEP; 46370-000 

C112J: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  CMeSpienadalqPWii-com 

CLAUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE Providenciar, à sua conta, a putalicagao do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, 

no prazo de lei, a  canter  da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) copies de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

toa 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/8A 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA  

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2022. 

Assinado  de forma 
MARCUS FABIO 

digital  por  MARCUS 
ISAAC 

FABIO ISAAC 
CRUZ:90088204553 CRUZ:90088204553 

PROJECT  SOLUÇÕES  TECNOLoGICAS LTDA 

CNPJ N°16.539.84010001-67 

MARCUS  FÁBIO  ISAAC CRUZ 

CpF N° 900.882.045-53  

Testemunhas: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministra Mario Andraozzo, 795 - CE?: 48270-000 

CHP21( 13.255.525/0001-6  Telefax, (75) 3427-2353  
E-mail:  cmear:aaada22m 1i2-com 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2021 - 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA  

PROJECT  CONSULTORIA LTDA-ME - sERvigos TÉCNICOS 

NA 1REA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, 

PARt, FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE  

DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO, SISTEMA DE 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA, SISTEMA DE BANCO DE LEIS, 

SISTEMA INIBIDOR DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, 

SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO, SISTEMA  PUSH  E 

SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA) INSTALAÇÃO, 

CONPIGURAÇAO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO, NA 

FOR,,IA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de  Esplanade  — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 

Presidente a Sra. Lhana Campos da Silva , inscrito no CPF n ° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, 

residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro,  Esplanade,  Ba, CEP 48.370-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e, a Empresa  PROJECT  SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N° 

16.539.840/0001-67, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, n° 668, Edifício  America  Multiempresarial, Saia 413, CEP 

41.820-770, Caminho das Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por  MARCUS  FÁBIO  ISAAC  

CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF N°900.882 045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n.° 

212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ea, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

TERCEIRO a§1202_1  corn  base no parecer Jurídico constante do Processo 

Administrativo n°. 50/2023 e com base no Edital do Pregão Presencial n° 001/2021 e do Processo Administrativo c°. 

014/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei n°. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e 

condições seguintes:  
MARCUS  FABIO Assinado de forma  
ISAAC digital por  MARCUS  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. CRUZ:9008820455 FABIO  ISAAC  

3 CRUZ:90088204553 

Este Termo Aditivo  tern  por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 015/2021, cujo objeto é a 

prestação de serviços técnicos na  area  de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de  ken?  de 
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01.031.0001.2001- GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 

PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

15000000-

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

01.01.01-CAMARA 

MUNICIPAL 

CLAUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

Assinado  de forma digital 
MARCUS FABIO ISAAC or 

 
MARCUS FABIO ISAAC 

CRUZ:90088204553 i&UZ:90088204553 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreszza, 195 - CEP: 48370-000 

CNEV: 13.255.625/0001-46 Telefax: (76) 3927-1363 
cmesplanadaggmail.com  

uso de  Software  de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, sistema de 

tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, sistema de 

painel eletrônico, sistema  push  e sistema de comissão  participative)  instalação, configuração, treinamento e 

parametrização, atendendo as características da  Camara  Municipal de Esplanada-Bahia, conforme especificado 

nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n°031/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alteragties ao Contrato rearzadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do 

Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2024 a 31/12/2024, descrita 

na Cláusula quarta encontram-se no limite previsto no  art.  57 inciso II da Lei n°. 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 139.200,00 

(Cento e trinta e nove mil e duzentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 11.600,00 (Onze mil e 

seiscentos reais) mensais. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quarta, do Contrato n° 

015/2021 e no art.57, inciso II da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  Marie Andreazza, 95 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-4t Tolethx: (75) j427 1363 
E-mail: emespaanada&gmail.com  

CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, 

no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) copias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2023. 

Assinado de forma 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

MARCUS  FABIC 
ISAAC 

digital por  MARCUS  
FABIO  ISAAC  

CRUZ:90088204553 CRUZ:90088204553  

PROJECT  SOLUÇÕES  TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ N°16.539.840(0001-61 

MARCUS  FÁBIO  ISAAC CRUZ 

CPF N°900.882.045-53  

Testemunhas: 

1°  AlcitoWa, . Asti a_ 

CPF: 033 2S3  /55  18  

2° \c'Sr  CPF: .3. aaa• gel  _ s 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
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